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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 

EMENDA nº 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, com a 

seguinte redação: 

 

“Art.   As doações ou contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, bem como os 

gastos efetuados por candidatos, por meio de recursos próprios, efetuados 

conforme o disposto nesta Lei, serão reembolsados, à conta do orçamento da 

Justiça Eleitoral, até o limite de 30% (trinta por cento) dos respectivos valores, a 

serem pagos até o dia 30 de junho do ano subseqüente ao da eleição, desde que o 

requerimento de reembolso seja apresentado até quinze dias após a realização da 

eleição. 

Parágrafo único. O reembolso de que trata este artigo fica restrito: 

I – no caso de eleições proporcionais, aos gastos relativos aos candidatos eleitos 

e aos dez primeiros suplentes de cada partido; 

II – no caso de eleições majoritárias, aos candidatos que obtiverem pelo menos 

cinco por cento dos votos válidos, no âmbito das respectivas circunscrições.” 

Sala das Sessões, em           de                                 de 2007 

Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 
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JUSTIFICAÇÃO 

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas físicas e jurídicas 

efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas. Cuida-se de 

modelo de transição, que desaparecerá quando for instituído o financiamento 

público exclusivo, a partir de 2014.  


